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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL MPC nº 02/2022  

PROCESSO MPC 722/2022 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 

pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido na Rua José da Costa 

Moellmann, 104, bloco A, 2º andar, Centro, Florianópolis/SC, CEP. 88.020-170 

CNPJ nº 83.601.625/0001-36, torna público que realizará licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

objetivando aquisição de MATERIAL PERMANENTE DE INFORMÁTICA, nos 

termos do processo MPC nº 722/2022, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho 

de 2002, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais normas 

legais federais e estaduais vigentes. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

O credenciamento dos interessados e o recebimento dos envelopes contendo a 

Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, definidos neste Edital, 

ocorrerão na data, horário e local abaixo indicados, na sessão pública de 

processamento do Pregão. 

DATA: 19.10.2022  

HORÁRIO: 14 horas. 

LOCAL: Rua José da Costa Moellmann, 104, bloco A, 2º andar, Centro, 

Florianópolis/SC, CEP. 88.020-170. 

 

1 - DO OBJETO: 

1.1. Esta licitação tem por objeto a contratação de empresa para a aquisição de 

MATERIAL PERMANENTE DE INFORMÁTICA – 22 (vinte e dois) 

minicomputadores com monitor, 2 (dois) cabos hdmi, 4 (quatro) webcam para 
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videoconferência, 1 (um) microfone de mesa para conferência, 1 (um) 

apresentador sem fio, 03 (três) roteadores wifi, 30 (trinta) mousepad, 1 (um) 

nobreak 2200 VA e 15 (quinze) kit teclado e mouse, conforme especificações 

estabelecidas no ANEXO I e nos demais termos deste Edital. 

1.2 O valor estimado para contratação é de:  

Item Descrição Quantidade 

Valor Unitário 

Estimado1 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 
Minicomputador com 

monitor 
22 7.635,63 167.983,86 

2 Cabo HDMI 2 93,04 186,08 

3 
Webcam para 

videoconferência 
4 424,85 1.699,40 

4 
Microfone de mesa 

para conferência  
1 906,75 906,75 

5 Apresentador sem fio 1 165,12 165,12 

6 Roteador WIFI 3 976,00 2.928,00 

7 Mousepad 30 40,00 1.200,00 

8 Nobreak 2200 VA 1 5.776,25 5.776,25 

9 Kit teclado e mouse 15 141,89 2.128,35 

TOTAL 182.973,81 

 

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  

2.1. Poderá participar desta Licitação qualquer empresa, legalmente constituída, 

que satisfaça às exigências constantes neste edital e nos seus anexos, inclusive 

quanto à documentação requerida, e cujo ramo de atividade seja pertinente e 

compatível com o objeto deste pregão. 

 

1 Valor unitário estimado conforme pesquisa de preços realizada pela área requisitante e cálculo 
da média aritmética dos itens pesquisados. 
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2.2. Não poderão participar deste Pregão:  

2.2.1. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida sua reabilitação; 

2.2.2 Empresa que se enquadre em alguma das situações previstas no art. 9º da 

Lei nº 8.666/93; 

2.2.2.1 Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 

8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas 

listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o 

seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no 

processo licitatório.  

2.2.3.  Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

2.2.4. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível 

com o objeto deste Pregão. 

 

3 – DO CREDENCIAMENTO  

3.1. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, o Pregoeiro 

declarará aberta a sessão e realizará o credenciamento dos licitantes, que se 

fará mediante: 

a) exibição de documento oficial de identificação com foto; 

b) se procurador, além do documento de identificação acima referido, 

apresentação de procuração pública ou particular, neste caso com firma 

reconhecida em cartório (acompanhada de cópia autenticada do contrato social 

ou estatuto da empresa), na qual conste expresso poder para representar a 

empresa em licitações em todas as suas fases e praticar todos os demais atos 

pertinentes, em nome do licitante com poder para tal outorga;  

c) se dirigente/proprietário, além do documento de identificação previsto no item 

“a”, apresentação de cópia autenticada do contrato social, estatuto ou outro 

instrumento de constituição jurídica, devidamente registrado, no qual estejam 

expressos seus poderes para individualmente exercer direitos e assumir 

obrigações em nome da empresa. 
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d) em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

apresentação de certidão simplificada fornecida pela Junta Comercial da sede 

do licitante, emitida no exercício de 2022, sob pena de não aceitabilidade.  

3.2. Será permitido apenas 1 (um) representante para cada licitante, não sendo 

admitida a participação de um mesmo representante legal para mais de uma 

empresa.  

3.3. Se a licitante não credenciar um representante estará abdicando do direito 

de fazer lance e de recorrer dos atos do Pregoeiro. 

3.5. Encerrado o credenciamento, o Pregoeiro receberá os envelopes contendo 

os Documentos de Habilitação e a Proposta de Preços.  

 

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

4.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação de cada licitante 

deverão ser entregues, em envelopes distintos, indevassáveis e colados, 

contendo, em sua parte externa, as seguintes informações: 

AO PREGOEIRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO 

DE SANTA CATARINA 

 

PREGÃO PRESENCIAL MPC Nº 02/2022 

PROCESSO MPC Nº 722/2022 

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA DE PREÇO 

NOME DO LICITANTE/RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

 

 

 

AO PREGOEIRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO 

DE SANTA CATARINA 
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PREGÃO PRESENCIAL MPC Nº 02/2022 

PROCESSO MPC Nº 722/2022 

ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

NOME DO LICITANTE/RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

 

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE Nº 1 

5.1. A Proposta de Preços deverá ser elaborada em conformidade com a 

legislação em vigor e as seguintes condições:  

5.1.1. Estar impressa em papel em que conste a razão social da empresa, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, especificando o objeto de forma clara e 

inequívoca, suas folhas devem estar rubricadas e a última assinada pelo seu 

representante legal; 

5.1.2. Constar os dados da empresa: razão social, endereço completo, CNPJ, 

números das inscrições estadual e municipal se tiver; 

5.1.3. Constar os preços unitários e totais por item, com no máximo 2 (duas) 

casas decimais, em moeda nacional, em algarismos e por extenso, conforme 

modelo de proposta constante no Anexo II deste Edital; 

5.1.3.1. A empresa poderá apresentar a proposta para apenas um item previsto, 

para mais de um item ou para todos os itens que formam o objeto desta licitação. 

5.1.3.2. Constar que nos preços cotados estão inclusas todas as despesas com 

tributos, encargos, fretes e demais despesas incidentes direta ou indiretamente. 

5.1.3.3. Constar a marca e modelo dos produtos ofertados e o prazo de garantia. 

5.1.4. Serão desclassificadas as propostas que tenham sido feitas em desacordo 

com as disposições do presente edital, bem como as que contemplem preços 

excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim como não serão 

consideradas quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste instrumento 

convocatório, lavrando-se em ata este fato. 
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5.1.5. Os itens cotados deverão obedecer exclusivamente às especificações 

descritas no Anexo I do presente edital, sob pena de desclassificação. 

5.16. As propostas apresentadas pelos licitantes deverão ter o prazo mínimo de 

validade de 60 (sessenta) dias. 

5.1.7. Na omissão dos prazos de execução, garantia e validade das propostas 

serão considerados os constantes do edital e, na divergência entre o preço 

unitário e total, prevalecerá o preço unitário.  

5.1.8. Cada licitante poderá apresentar apenas uma proposta de preços para 

cada item. 

5.1.9 As propostas serão irretratáveis e irrenunciáveis, na forma da lei. 

5.1.10. As empresas participarão da etapa de lances somente para os itens que 

apresentarem proposta.  

 

6- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 2 

6.1. Para fins de habilitação, os licitantes deverão apresentar os seguintes 

documentos:  

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

6.1.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual. 

6.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

arquivado no registro competente, em se tratando de sociedades comerciais, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no caso de 

sociedades por ações. 

6.1.1.3. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, em se tratando 

de sociedade simples; 

6.1.1.4. Os documentos indicados nos itens 6.1.1.1. a 6.1.1.3. deverão estar 

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, e neles 

deverá constar, entre os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma 

natureza ou compatível com o objeto deste Pregão; 

6.1.1.5. Dispensa-se a apresentação dos documentos acima relacionados caso 

já tenham sido apresentados por ocasião do credenciamento. 
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6.1.2 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

6.1.2.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede da licitante. 

6.1.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

6.1.3.1. Prova de inscrição perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF. 

6.1.3.2. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

6.1.3.3. Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pelo órgão competente.  

6.1.3.4. Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida pelo órgão 

competente. 

6.1.3.5. Certificado de Regularidade do FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço). 

6.1.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

6.1.4 OUTROS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

6.1.4.1. Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação, prevista no 

ANEXO III deste Edital. 

6.1.4.2. Declaração de que a empresa se encontra em situação regular perante 

o Ministério do Trabalho, não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos e cumpre as normas 

de saúde e segurança de trabalho, conforme modelo constante no Anexo V deste 

Edital.  

6.1.4.3 Se for o caso, declaração comprobatória de enquadramento como ME e 

EPP, nos ternos do Anexo IV do presente Edital, sob pena de ser 

desconsiderada tal condição.  

 

6.2 DISPOSIÇÕES GERAIS RELATIVAS AOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  

6.2.1. Os documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão estar válidos 

e em vigor na data da sessão de abertura dos envelopes, apresentados em 

original ou cópia autenticada em cartório competente ou publicação em órgão de 
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Imprensa Oficial, ou, ainda, cópias com apresentação do original, que venham a 

ser autenticadas durante a sessão de abertura dos mesmos pelo Pregoeiro ou 

membros da equipe de apoio (os originais deverão estar fora do envelope) ou, 

também, cópias obtidas na internet, desde que possam ter a sua autenticidade 

e veracidade confirmadas pelo mesmo meio.  

6.2.2. Os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, com o 

número do CNPJ e o endereço respectivo, observado que: 

a) se a licitante for matriz, os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) se a licitante for a filial, os documentos deverão estar em nome da filial, salvo 

situação expressa no documento: válidos para matriz e filiais. 

6.2.3 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 

contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro 

considerará o proponente inabilitado. 

6.2.4. No caso de apresentação de documentos e/ou certidões sem prazo de 

validade, considerar-se-á o prazo máximo de 90 (noventa) dias a partir da data 

de emissão destes. 

6.3 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA EMPRESAS CADASTRADAS 

NO CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES DO ESTADO 

6.3.1. Para as empresas cadastradas no Cadastro Geral de Fornecedores do 

Estado de Santa Catarina, a habilitação poderá ser realizada mediante a 

apresentação de cópia do Certificado de Cadastro de Fornecedores – CCF, 

válido na data limite fixada para apresentação dos documentos neste Pregão, 

emitido pela Secretaria de Estado da Administração de Santa Catarina, 

pertinente ao objeto desta licitação. 

6.3.1.1 – Os documentos mencionados no Certificado de Cadastro de 

Fornecedores deverão apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 

a abertura da sessão.  

6.3.1.2 – Para suprir a documentação vencida, relacionada no Certificado de 

Cadastro de Fornecedores – CCF, deverão ser entregues os documentos hábeis 

correspondentes.  

 

7 – DA FASE COMPETITIVA DO CERTAME 
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7.1. Aberta a sessão pública do Pregão, credenciados os presentes, o Pregoeiro 

abrirá o envelope nº 1 contendo a proposta de preços, verificará a sua 

conformidade com as exigências do presente edital e classificará para participar 

dos lances verbais as propostas que estejam de acordo com as especificações 

do objeto deste certame. 

7.2. Participarão dos lances verbais e sucessivos o autor da proposta de menor 

preço por item e os autores das propostas que apresentem valores até 10% (dez 

por cento) superiores a de menor preço por item.  

7.2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições previstas 

anteriormente, serão chamados a participar dos lances verbais e sucessivos os 

autores das melhores propostas, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até 

o máximo de 03 (três). 

7.3. Os lances verbais serão iniciados para cada item e deverão ser formulados 

pelo preço total por item, iniciando-se por aquele que tiver sido classificado com 

o maior valor e seguindo em ordem decrescente até o menor valor, em rodadas 

sucessivas, até que não haja mais lances para cada um dos itens que formam o 

objeto do pregão. 

7.4. Os lances deverão ter valores distintos e decrescentes em relação ao menor 

lance anteriormente apresentado. 

7.5. Não será admitida a desistência dos lances efetivados, sujeitando-se a 

licitante desistente às penalidades previstas neste pregão. 

7.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção 

do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas.  

7.7. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante 

microempresa - ME - ou empresa de pequeno porte - EPP - será observado o 

disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

7.7.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP participantes 

que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde 

que a primeira colocada não seja uma ME/EPP.  

7.7.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP melhor 
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classificado terá o direito de apresentar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos.  

7.7.3. Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no 

subitem anterior.  

7.7.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual 

das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima.  

7.7.5. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou 

tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou ainda não 

existindo ME/EPP participante, prevalecerá a classificação inicial.  

7.7.6. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao 

fornecedor classificado em primeiro lugar. 

7.7.7. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre proposta e lance, o 

critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 

1993 e alterações.  

7.7.8. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio em ato 

público.  

7.8. Apurada a proposta final de menor preço, o Pregoeiro poderá negociar com 

o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, 

não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

7.10. Caso as licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a 

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 

contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a licitante para que 

seja obtido melhor preço. 

7.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro 

procederá a abertura do envelope contendo os documentos de habilitação da 
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licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 

condições fixadas neste Edital. 

7.12. No caso de a licitante classificada com a melhor proposta não atender às 

exigências de habilitação previstas neste Edital, o Pregoeiro examinará a 

documentação das ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda a todos os requisitos exigidos neste 

Edital.  

7.13. Ultrapassada a fase de habilitação, será declarada a vencedora do 

certame. 

7.13.1. Consagrando-se vencedora ME e EPP cuja habilitação tenha sido 

procedida com a ressalva de existência de restrição fiscal e/ou trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento em que a 

proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, 

a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou 

Positivas com Efeito de Certidão Negativa. 

7.13.1.1. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará 

decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar 

as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, na forma do item 7.12 

deste Edital.  

7.14 Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, em que 

serão registradas todas as ocorrências, devendo, ao final, ser assinada pelo 

Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes das licitantes presentes. 

 

8 – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

8.1. Declarada a vencedora do certame, o Pregoeiro questionará aos presentes 

se há intenção de recorrer contra qualquer ato decidido na sessão do pregão, 

desde o credenciamento até a declaração do vencedor. 

8.1.2. A ausência de manifestação imediata e motivada em recorrer importará na 

decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame à licitante 

vencedora e no encaminhamento do processo à autoridade competente para a 

homologação. 
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8.1.3. Manifestada a intenção de recorrer, com o devido registro em ata, será 

concedido o prazo de 3 (três) dias corridos para apresentação das razões do 

recurso (fundamentação), ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, 

conforme art. 4º, inciso XVIII, da Lei nº 10.520/2002; 

8.1.4. As razões e contrarrazões dos recursos deverão ser dirigidas ao Pregoeiro 

do Pregão Presencial MPC nº 02/2022 do Ministério Público de Contas do 

Estado de Santa Catarina, protocolado pelo interessado na Comissão 

Permanente de Licitações, Rua José da Costa Moellmann, 104, bloco A, 2º 

andar, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88.020-170 ou enviado digitalizado para o 

e-mail licitacao@mpc.sc.gov.br.  

8.1.5. Recebido o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar sua decisão ou 

remeter o processo devidamente informado para a autoridade superior para 

deliberação.  

8.1.6 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pela licitante. 

8.2. Decididos os recursos, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto à licitante 

vencedora e encaminhará o processo licitatório à autoridade competente para 

homologação.  

8.3 O resultado final deste Pregão será publicado no Diário Oficial Eletrônico do 

Tribunal de Contas, disponível na internet no endereço www.tce.sc.gov.br.  

8.4 Os envelopes de habilitação dos licitantes perdedores ficarão em posse do 

Pregoeiro até o adimplemento das obrigações contratuais, quando serão 

inutilizados. 

 

9 – DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 

9.1. Após a homologação, a adjudicatária será convocada para assinar o Termo 

de Contrato em até 3 (três) dias úteis contados da data da convocação. 

9.1.1. O prazo fixado no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

nos termos do art. 64, §1º, da Lei Federal nº. 8.666/93, quando solicitado pela 
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licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado, e seja aceito pela Comissão de Licitação. 

9.2 Na hipótese de recusa injustificada pela licitante vencedora em assinar o 

Termo Contratual no prazo e condições estabelecidos, poderá a Administração 

convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, na forma 

do item 7.12 deste Edital. 

 

10. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/ENTREGA  

10.1. Os equipamentos de informática, atendidas as especificações constantes 

do Anexo I deste edital, deverão ser entregues na sede do Ministério Público de 

Contas do Estado de Santa Catarina, em até 30 (trinta) dias após a emissão do 

pedido de compras, sem quaisquer custos adicionais. No ato do pedido será 

indicado o horário para entrega dos equipamentos. 

10.1.1 O prazo disposto no item acima poderá ser prorrogado, a critério da 

Administração e mediante solicitação da contratada, com a devida justificativa.  

10.2. Fica assegurado ao MPC/SC o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os 

equipamentos entregues em desacordo com as especificações contidas no 

Edital e seus anexos, ficando a empresa licitante vencedora obrigada a substituir 

e/ou reparar os itens irregulares, no prazo de até 10 (dez) dias, conforme 

especificações do Anexo I deste edital. 

 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado após a entrega dos materiais, em até 30 (trinta) 

dias da apresentação do documento fiscal, conforme calendário de Cronograma 

de Transmissão de Ordens Bancárias da Secretaria de Estado da Fazenda – 

SEF/SC. A liberação do pagamento fica condicionada ao aceite do material por 

parte da Administração. 

11.2. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar o documento 

fiscal competente, acompanhado de Certidão Negativa de Débito perante a 

Fazenda Estadual de Santa Catarina e, também, do Estado sede da empresa 

que não possuir estabelecimento em Santa Catarina, nos termos do Decreto 
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(Estadual) nº 3.650, de 27/05/1993, alterado pelo Decreto nº 3.885, de 

26/08/1993. 

 

12 - DAS SANÇÕES  

12.1. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, 

não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 

o Ministério Público de Contas pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, sem prejuízo das multas 

previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 

12.2. No caso de atraso injustificado por parte da contratada na execução do 

contrato, a partir do primeiro dia, o mesmo sujeitar-se-á à multa de mora de 0,5% 

(zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor inadimplente, que não 

excederá a 20% (vinte por cento) do montante, que será descontado dos valores 

eventualmente devidos pelo Ministério Público de Contas, ou ainda, quando for 

o caso, cobrados administrativamente ou judicialmente.  

12.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, além do disposto no 

subitem 12.1 e 12.2, estará a contratada sujeita às seguintes sanções:  

a) advertência;  

b) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;  

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação. 

 

13 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS PEDIDOS DE 

ESCLARECIMENTOS 

13.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa, física ou jurídica, pode impugnar este ato convocatório ou 

solicitar esclarecimentos sobre este edital e seus Anexos, mediante 

correspondência dirigida à Comissão Permanente de Licitações do Ministério 
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Público de Contas do Estado de Santa Catarina ou, ainda, através do e-mail 

licitacao@mpc.sc.gov.br, de segunda a sexta-feira, no horário das 13:30h às 

18:30h. 

13.1.1 O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação e prestará os esclarecimentos 

solicitados no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

13.1.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, eventuais modificações serão 

divulgadas pela mesma forma que se deu o texto original e será designada nova 

data para a realização do certame.  

 

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Os documentos relacionados a seguir são partes integrantes desta licitação: 

ANEXO I - Especificações Mínimas dos Produtos; 

ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO III - Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 

ANEXO IV - Declaração Comprobatória de Enquadramento como Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual; 

ANEXO V - Declaração de Regularidade Perante o Ministério do Trabalho; 

ANEXO VI - Minuta do Contrato.  

14.2 As despesas pertinentes ao contrato correrão à conta da Unidade 

Orçamentária: 43001 – Ministério Público de Contas do Estado de Santa 

Catarina; Subação: 5326 – Manutenção e modernização dos serviços de 

tecnologia da informação e comunicação; Subelementos: 44.90.52.35 – 

Equipamentos de Processamento de Dados, em relação aos itens 1 e 6; 

33.90.30-17 – Material de Processamento de Dados, em relação aos itens 2, 3, 

4, 5, 7 e 9; e 44.90.52-30 – Máquinas e Equipamentos Energéticos, em relação 

ao item 8.  

Florianópolis, 05 de outubro de 2022.  

 

              (assinado digitalmente)         (assinado digitalmente) 
         Ludmila Zeraik G. Amorim Dutra       Julian de Freitas Salvan 
                Membra titular da CPL                   Membro titular da CPL 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS PRODUTOS  

 

ITEM 1 – MINI-COMPUTADOR COM MONITOR 

Quantidade: 22 (vinte e duas) unidades 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

1. Mini-computador baseado em processador com 6 núcleos, operando a 4.4 

GHz e cache de 18 MB;  

2. Processador e chipset do mesmo fabricante disponibilizados a partir do 

ano de 2021 (Modelo de referência: Processador Intel® Core™ i5-12500T 

12ª geração ou similar); 

3. Havendo discordância entre as informações do processador descrito nos 

itens 1 e 2 serão aceitos processadores com pontuação superior a 17.650 

pontos pelo site www.cpubenchmark.net/desktop.html; 

4. BIOS Plug & Play desenvolvida pelo fabricante do equipamento ou com 

direitos (copyright) sobre essa BIOS, com identificação individualizada do 

equipamento, acesso via senha e controle de abertura do gabinete;  

5. Memória RAM contendo 8 (oito) GBytes DDR4 3.200 MHz, com 01 (um) 

slot livre, suporte dual channel e expansível a 32 GBytes; 

6. Deverá possuir uma unidade em estado sólido “SSD” de no mínimo de 

256GB, sendo aceito SSD interface M2;  

7. Teclado 104 teclas auto repetitivas, padrão ABNT2, contendo a tecla ‘ç’, 

conexão USB com fio sem o uso de adaptador e bloco numérico separado 

das demais teclas. Não deverá apresentar desgaste por abrasão ou uso 

prolongado; 

8. Mouse USB com fio, 1000 dpi, ótico de dois botões, com botão de 

rolagem;  

9. Interface controladora gráfica de vídeo integrada, endereçando 512 MB 

de memória, resolução 1900x1080 a 60 Hz em 16 milhões de cores, 

contendo dois conectores de vídeo no padrão DisplayPort ou HDMI, com 

suporte a dois monitores simultâneos; 

P
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10. Interface de áudio estéreo, saída frontal conector P2 e entrada frontal para 

microfone conector P2, sendo aceitos equipamentos que possuam 

conector combinado;  

11. Deverá possuir alto-falante interno com potência de 2W; 

12. 6 (seis) interfaces USB integradas à placa mãe, sendo no mínimo 4 

(quatro) 3.0 nativas;   

13. Interface de rede Fast-Ethernet padrão IEEE 802.3 compatível com as 

velocidades 100/1000 Mbits/s, autosense, com conector RJ-45, integrada 

a placa mãe; 

14. Interface Wireless 802.11ac (WiFi 1x1); 

15. Sistema de detecção de intrusão de chassi com software de 

gerenciamento, com acionador instalado no gabinete que permita a 

detecção de abertura, ainda que o equipamento esteja desligado da fonte 

de energia; 

16. Gabinete Mini (tiny, reduzido, Micro Form Factor -MFF) configurável para 

trabalhar na vertical ou horizontal, com volume máximo de 1.200 cm3;  

17. O gabinete deverá possuir encaixe para a inserção de trava de segurança, 

sem adaptações; 

18. Manuseio de disco rígido e abertura do gabinete sem uso de ferramentas 

(tool-less), sendo aceita utilização de parafusos recartilhados; 

19. Tensões de entrada de 100 a 240 VCA (±10%), 50-60Hz, com ajuste 

automático da tensão de entrada, potência nominal máxima de 65W, 

capaz de suportar todos os dispositivos internos na configuração máxima 

admitida pelo equipamento (placa mãe, interfaces, discos rígidos, 

memória RAM e demais periféricos); 

20. Implementação de segurança padrão TPM 1.2 integrada ao software de 

gerenciamento; 

21. Deverá ser fornecido suporte do tipo “all-in-one”, que permita a fixação do 

gabinete do mini-computador à traseira do monitor, sem que haja a perda 

das funções de ajuste de altura e pivot do monitor; 
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22. Gabinete, teclado, mouse e suporte no mesmo padrão de cor e do mesmo 

fabricante do equipamento, sendo aceitas soluções em OEM, devendo 

ser preferencialmente preto; 

23. Sistema operacional Windows 10 Professional 64 bits em português 

(Brasil) OEM, licenciado para o fabricante do equipamento, com licença 

de uso e manuais em Português (Brasil), e opção de upgrade para o 

Windows 11 Pro. Na nota fiscal deverá estar comprovada a aquisição da 

licença de uso; 

24. Monitor do mesmo fabricante do microcomputador ofertado; 

A. Deverá possuir tela LED ou LCD; 

B. Deverá possuir 23 polegadas; 

C. Deverá possuir resolução de 1920x1080;  

D. Tempo de resposta máximo 8 (oito) ms;  

E. Brilho de 250cd/m²;  

F. Furação padrão VESA 100x100mm; 

G. Deverá possuir duas entradas digitais podendo ser: Displayport ou 

DVI ou HDMI; 

H. Suporte com ajuste de altura e pivot; 

 

OUTROS REQUISITOS: 

a) Fornecimento por empresa autorizada oficialmente pelo fabricante – 

apresentar comprovação; 

b) Todos os componentes do equipamento integrados pelo fabricante do 

mesmo - apresentar comprovação; 

c) Deverá possuir compatibilidade com Microsoft Windows 10 e 11 

solicitados no item 23 - apresentar comprovação; 

d) Compatibilidade com EPEAT (Eletronic Product Enviromental 

Assessment Tool), na categoria Silver ou GOLD, comprovada através de 

atestados ou certidões que garantam que o equipamento é aderente ao 

padrão de eficiência energética EPEAT, emitido por instituto credenciado 

junto ao INMETRO. Será admitida como comprovação também, a 
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indicação que o equipamento consta no site www.epeat.net, sendo aceita 

comprovação para o Brasil e/ou exterior; 

e) Nenhum dos equipamentos fornecidos poderá conter substâncias 

perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), 

cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados 

(PBDEs) em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 

(Restriction of Certain Hazardous Substances). Para efeitos de avaliação 

da amostra e aceitação do produto deverá ser fornecida certificação 

emitida por instituição credenciada pelo INMETRO, sendo aceito ainda, a 

comprovação deste requisito por intermédio da certificação EPEAT, 

desde que esta apresente explicitamente tal informação; 

f) Equipamentos (mini-computador e monitor) deverão estar no portfólio de 

produtos do fabricante. Caso seja descontinuado em menos de seis 

meses da entrega deverá ser substituído – apresentar declaração; 

g) O mini-computador deverá atender às normas NBR 10.152 – Apresentar 

ensaio atualizado, emitido por laboratório credenciado, referente ao 

equipamento proposto (marca/modelo). Alternativamente serão aceitas 

comprovações baseadas em certificação ISO 9296 E ISO 7779, desde 

que sejam mantidos todos os demais requisitos; 

h) O mini-computador deverá atender a norma IEC 60950-1 e/ou IEC 61000 

e/ou CISPR 22/24 conforme portaria 170/2012 do INMETRO; 

i) Garantia de hardware de 3 anos "on-site" disponibilizada pelo fabricante 

ou por sua rede autorizada. A garantia compreenderá peças e mão de 

obra e deverá ser acionada através de contato telefônico (0800), e-mail 

ou chat, sendo que o diagnóstico inicial está compreendido na garantia e 

deverá ser efetuado “in loco”; 

j) Assistência técnica tipo “on-site” disponibilizada por empresa autorizada 

oficialmente pelo fabricante, com tempo de solução em até sete dias úteis 

contados a partir do comunicado efetuado no horário de expediente. O 

descumprimento do prazo estipulado implica na substituição do 

equipamento; 

P
ág

. 1
9 

de
 4

1 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 M

P
C

 0
00

00
72

2/
20

22
 e

 o
 c

ód
ig

o 
30

5G
S

0H
L.

168



 

 20/41 
 

 

k) Indicar o site do fabricante e modelo do produto proposto, ou anexar 

documentação técnica detalhada oficial do fabricante. 

Modelo referência: Dell OptiPlex 3080 Micro 

 

ITEM 2 – CABO HDMI 

Quantidade: 02 (duas) unidades 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

1. Tamanho 10 metros; 

2. Cor predominantemente preta; 

3. Sinal Digital; 

4. Versão 2.0; 

5. Resolução 4K; 

6. Garantia de 12 meses. 

 

ITEM 3 – WEBCAM PARA VIDEOCONFERÊNCIA 

Quantidade: 04 (quatro) unidades 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

 

7. Resolução em 1080p (FULL HD) e 30 fps; 

8. Foco automático; 

9. Conectividade via USB com detecção automática (plug-and-play); 

10. Microfone integrado estéreo; 

11. Suporte para montagem em tripé; 

12. Fixação em monitor; 

13. Deverá incluir todos os cabos e dispositivos necessários à conexão ao 

microcomputador; 

14. Preferencialmente na cor preta; 

15. Deve possuir impressa a logomarca do fabricante; 

16. Compatibilidade com as versões mais recentes dos sistemas Microsoft 

Windows; 

17. Compatibilidade com aplicativos de chamada populares como Microsoft 

Teams, Skype, Google Meet, Zoom; 

P
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18. Fechamento manual de privacidade; 

19. Dimensões máximas: L x A X P 15 cm x 10 cm x 10 cm; 

20. Garantia de 12 meses. 

 

Modelos de Referência: Logitech C920, Intelbras CAM-1080p 

 

ITEM 4 – MICROFONE DE MESA PARA CONFERÊNCIA 

Quantidade: 01 (uma) unidade 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

1. Faixa de alcance: 2 metros; 

2. Captação Omnidirecional; 

3. Conectividade via USB; 

4. Cancelamento de eco; 

5. Supressão de ruídos de fundo; 

6. Botão “Mudo” com LED de status; 

7. Alimentação sem necessidade de pilhas ou similares; 

8. Compatibilidade com as versões mais recentes dos sistemas Microsoft 

Windows; 

9. Compatibilidade com aplicativos de chamada populares como Microsoft 

Teams, Skype, Google Meet, Zoom; 

10. Garantia de 12 meses 

Modelos de Referência: Intelbras CAP 100 Usb 

 

ITEM 5 – APRESENTADOR SEM FIO 

Quantidade: 01 (uma) unidade 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

A. Conexão Bluetooth e sem fio de 2.4 GHz; 

B. Alcance sem fio de 20 metros; 

C. Compatível com Windows, Mac e Linux; 

D. Receptor conectado via porta Usb;  

E. Indicador do nível de bateria; 

F. Preferencialmente na cor preta ou grafite; 
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https://loja.intelbras.com.br/audio-conferencia-cap-100-usb/p?idsku=4290100&gclid=EAIaIQobChMI6sLzr-GW-gIVXUFIAB1sNggXEAQYAiABEgIv5fD_BwE
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G. Garantia de 12 meses. 

Modelo de Referência: Apresentador sem fio R500S Logitech 

 

ITEM 6 – Roteador WiFi 

Quantidade: 03 (três) unidades 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

A. Montagem de teto/parede; 

B. Porta de interface Ethernet 10/100/1000; 

C. Gerenciamento centralizado via web; 

D. Botão de reset; 

E. Segurança sem fio WPA / WPA2, TKIP / AES; 

F. Fonte de alimentação PoE; 

G. Funcionamento em 2,4 GHz e 5,0 GHz; 

H. Antenas Dual-band com 3 dbi; 

I. Suporte aos padrões 802.11 a / b / g / n / ac; 

J. Suporte à vlans; 

K. Suporte à QoS; 

L. 250 clientes simultâneos; 

M. Isolamento de tráfego; 

N. Certificações CE e FCC; 

O. Garantia de 12 meses. 

Modelos de Referência: UniFi UAP-AC-LITE 

 

ITEM 7 – Mousepad 

Quantidade: 30 (trinta) unidades 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

A. Design ergonômico; 

B. Descanso para o pulso; 

C. Predominantemente na cor preta; 

D. Garantia de 12 meses. 

 

ITEM 8 – NOBREAK 2200 VA 

P
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https://br.store.ui.com/products/unifi-ac-pro?variant=34289504125059&currency=BRL&utm_medium=product_sync&utm_source=google&utm_content=sag_organic&utm_campaign=sag_organic&gclid=EAIaIQobChMI6LTK1uGW-gIVQUJIAB1BsgHXEAQYASABEgLtPPD_BwE
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QUANTIDADE: 01 (uma) unidade 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

A. Potência de 2.2 kVA; 

B. Forma de onda senoidal ou sinusoidal; 

C. Fator de potência de saída: 1; 

D. Painel para visualização de status; 

E. Alarme sonoro quando em modo bateria; 

F. Gerenciamento através de interface USB; 

G. Tecnologia para desligamento automático de servidor; 

H. Tensão de entrada e saída monofásica 220V ou bivolt; 

I. 5 Tomadas padrão NBR 14136; 

J. Recarga automática da bateria mesmo com o Nobreak desligado; 

K. Bateria selada à prova de vazamentos; 

L. Dimensões máximas: Altura 36 cm, Largura 25 cm, Profundidade 50 

cm; 

M. Garantia de 1 (um) ano. 

Modelo referência: NOBREAK APC SMC2200XLI-BR. 

 

ITEM 9 – KIT Teclado e Mouse 

QUANTIDADE: 15 (quinze) unidades 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

Teclado: 

A. Teclado com fio Padrão ABNT2; 

B. Predominantemente na cor preta; 

C. Resistente à abrasão; 

D. Idioma Português-Brasil; 

E. Conexão USB; 

F. Compatível com Windows; 

G. Garantia de 1 (um) ano. 

Mouse: 

A. Mouse ótico com fio e 3 botões (rolagem); 

B. Predominantemente na cor preta; 
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C. Sensor com 1000 dpi; 

D. Conexão USB; 

E. Compatível com Windows; 

F. Garantia de 1 (um) ano. 

Modelo referência: Teclado + Mouse HP 160 

 

DADOS ADICIONAIS: 

a) A empresa contratada ficará obrigada a fornecer as informações 

constantes da Lei Estadual nº 17.983/2020: 

I. Nome do proprietário e a relação dos sócios-proprietários com o 

CPF; 

II. Endereço da sede da empresa contratada; 

III. Foto da fachada da sede da empresa. 

b) Informar na proposta: 

I. Número da proposta: proposta comercial nº xxx; 

II. Validade da Proposta: xx dias; 

III. Prazo de Entrega: xx dias; 

IV. Pagamento: empenho; 

V. Impostos e frete: já inclusos; 

VI. CNPJ nº 83.601.625/0001-36 Ministério Público de Contas, pessoa 

jurídica de direito público interno, estabelecido na Rua José da Costa 

Moellmann, 104, Bloco A, 3º andar, Centro, Florianópolis/SC, CEP 

88020-170. 

  

OBS: As marcas e modelos supracitados prestam-se tão somente a esclarecer 

o objeto pretendido, referenciando o licitante quanto aos requisitos que devem 

estar presentes no produto cotado, servindo, portanto, apenas como parâmetros 

de compreensão das especificações exigidas, de modo a afastar eventuais 

dúvidas que possam ser suscitadas. Portanto, serão aceitos pela Administração, 

sem restrições, produtos similares aos indicados e que detenham as 

especificações técnicas exigidas para o objeto. 
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ANEXO II  

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Nome:___________________________________________________ 

CNPJ:___________________________________________________ 

Endereço: _______________________________________________ 

Cidade:_____________________ UF:__________________________ 

CEP:________________________ Telefone:____________________ 

Banco:________ Agência:_______ Conta Corrente:_______________ 

Responsável pela Assinatura do Contrato:________________________ 

Cargo/Função: ___________ CPF:______________ RG:___________ 

 

A presente proposta tem como objeto o fornecimento dos materiais permanentes 

abaixo discriminados, de acordo com as especificações constantes do presente 

Edital de Pregão Presencial MPC nº 02/2022:  

ITEM 1 

DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE 

(A) 

VALOR 
UNITÁRIO 

(B) 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(C) = A X B 

(R$) 

Minicomputador 
com monitor  

22 
 

 

 

 

 

ITEM 2 

DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE 

(A) 

VALOR 
UNITÁRIO 

(B) 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(C) = A X B 

(R$) 

Cabo Hdmi 2 
 

 

 

 

 

P
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ITEM 3 

DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE 

(A) 

VALOR 
UNITÁRIO 

(B) 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(C) = A X B 

(R$) 

Webcam para 
videoconferência 

4 
 

 

 

 

 
 

ITEM 4 

DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE 

(A) 

VALOR 
UNITÁRIO 

(B) 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(C) = A X B 

(R$) 

Microfone de 
mesa para 
conferência 

1 
 

 

 

 

 

ITEM 5 

DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE 

(A) 

VALOR 
UNITÁRIO 

(B) 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(C) = A X B 

(R$) 

Apresentador 
sem fio 

1 
 

 

 

 

 

 

ITEM 6 

DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE 

(A) 

VALOR 
UNITÁRIO 

(B) 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(C) = A X B 

(R$) 

Roteador wifi 3 
 

 

 

 

 

 

 

P
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ITEM 7 

DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE 

(A) 

VALOR 
UNITÁRIO 

(B) 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(C) = A X B 

(R$) 

Mousepad 30 
 

 

 

 

 

ITEM 8 

DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE 

(A) 

VALOR 
UNITÁRIO 

(B) 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(C) = A X B 

(R$) 

Nobreak 2200 VA 1 
 

 

 

 

 

ITEM 9 

DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE 

(A) 

VALOR 
UNITÁRIO 

(B) 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(C) = A X B 

(R$) 

Kit teclado e 
mouse 

15 
 

 

 

 

 

MUNICIPIO______, DATA______. 

 

___________________________________ 

(NOME) 

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL) 

 

 

Observação: A empresa proponente poderá apresentar proposta para um, mais de um ou para 

a totalidade de itens que formam o objeto do Pregão Presencial MPC nº 02/2022, sendo que a 

disputa se dará por item e o critério de julgamento será o preço unitário. 
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ANEXO III  

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

Eu, _________ nome completo __________, RG nº: ____________, CPF 

nº______________, representante legal da empresa 

_______________________, CNPJ nº _________________, interessada em 

participar da licitação Pregão Presencial MPC nº 02/2022, do Ministério Público 

de Contas do Estado de Santa Catarina, DECLARO, sob as penalidades da Lei, 

que a referida empresa atende plenamente as condições de habilitação 

estabelecidas neste Edital, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua 

participação neste certame. 

 

MUNICIPIO______, DATA______. 

 

 

 

___________________________________ 

(NOME) 

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL) 
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ANEXO IV  

DECLARAÇÃO COMPROBATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

Eu, _________ nome completo __________, RG nº: ____________, CPF 

nº______________, representante legal da empresa 

_______________________, CNPJ nº _________________, interessada em 

participar do Pregão Presencial MPC nº 02/2022, do Ministério Público de Contas 

do Estado de Santa Catarina, DECLARO, sob as penalidades da Lei, que a 

referida empresa se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte nos termos do artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 

2006, estando apta a usufruir os benefícios e vantagens legalmente instituídos, 

não se enquadrando em nenhuma das vedações legais impostas pelo parágrafo 

4º do artigo 3º, da mesma lei. 

 

 

MUNICIPIO______, DATA______. 

 

 

___________________________________ 

(NOME) 

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL) 

 

 

  

P
ág

. 3
0 

de
 4

1 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 M

P
C

 0
00

00
72

2/
20

22
 e

 o
 c

ód
ig

o 
30

5G
S

0H
L.

179



 

 31/41 
 

 

ANEXO V  

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO 

 

 

Eu, _________ nome completo __________, RG nº: ____________, CPF 

nº______________, representante legal da empresa 

_______________________, CNPJ nº _________________, interessada em 

participar do Pregão Presencial MPC nº 02/2022, do Ministério Público de Contas 

do Estado de Santa Catarina, DECLARO, sob as penalidades da Lei, que a 

referida empresa, cumpre o disposto no inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição 

Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, nem menor de dezesseis anos, e cumpre as normas de saúde e 

segurança de trabalho. 

 

Ressalva: a empresa emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz ( ).  

 

MUNICIPIO______, DATA______. 

 

 

_________________________________ 

(NOME) 

 (ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL) 
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ANEXO VI  

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO MPC Nº ______/2022 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO, O 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 

E DE OUTRO, A EMPRESA _____, 

NOS TERMOS DO EDITAL DE 

PREGÃO PRESENCIAL MPC nº 

02/2022. 

 

Pelo presente instrumento de contrato de aquisição de equipamentos de 

informática – 22 (vinte e dois) minicomputadores com monitor, 2 (dois) cabos 

hdmi, 4 (quatro) webcam para videoconferência, 1 (um) microfone de mesa para 

conferência, 1 (um) apresentador sem fio, 03 (três) roteadores wifi, 30 (trinta) 

mousepad, 1 (um) nobreak 2200 VA, e 15 (quinze) kit teclado e mouse, o 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 

pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido na Rua José da Costa 

Moellmann, 104, bloco A, 2º andar, Centro, Florianópolis/SC, CEP. 88.020-170, 

CNPJ nº 83.601.625/0001-36, neste ato representado por seu Procurador-Geral 

de Contas, _______, CPF_______, doravante denominado CONTRATANTE, e 

a empresa_______, estabelecida na Rua________, CNPJ nº_______, neste ato 

representada por seu______, Sr.(a)______, CPF______, doravante 

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, em  

decorrência do Pregão Presencial MPC nº 02/2022, mediante sujeição mútua à 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
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dezembro de 2006, e demais normas legais federais e estaduais vigentes, e às 

seguintes cláusulas contratuais: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Dos documentos que integram o contrato 

 

1.1 Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o edital e 

todos os documentos que compõem o processo de licitação antes nominado, 

inclusive a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Do objeto 

 

2.1. O objeto deste contrato é a contratação de empresa para aquisição de 

equipamentos de informática para o Ministério Público de Contas sendo 22 (vinte 

e dois) minicomputadores com monitor, 2 (dois) cabos hdmi, 4 (quatro) webcam 

para videoconferência, 1 (um) microfone de mesa para conferência, 1 (um) 

apresentador sem fio, 03 (três) roteadores wifi, 30 (trinta) mousepad, 1 (um) 

nobreak 2200 VA,  e 15 (quinze) kit teclado e mouse, conforme especificações 

estabelecidas no ANEXO I do Edital de Pregão Presencial MPC nº 02/2022. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Do preço e condições de pagamento 

 

3.1. A CONTRATANTE pagará à(s) CONTRATADA(s) os valores unitários e total 

abaixo especificados, neles incluídos todos os impostos, taxas e contribuições 

incidentes sobre o contrato, conforme quantidade e preços unitários que 

seguem: 

Item Descrição Quantidade 
Valor Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 
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1 
Minicomputador com 

monitor 
22   

2 Cabo HDMI 2   

3 
Webcam para 

videoconferência 
4   

4 
Microfone de mesa 

para conferência  
1   

5 Apresentador sem fio 1   

6 Roteador WIFI 3   

7 Mousepad 30   

8 Nobreak 2200 VA 1   

9 Kit teclado e mouse 15   

3.2 Os valores acima previstos serão pagos após o aceite do objeto por parte do 

Ministério Público de Contas, e em até 30 (trinta) dias da apresentação do 

documento fiscal, conforme calendário de Cronograma de Transmissão de 

Ordens Bancárias da Secretaria de Estado da Fazenda – SEF/SC. 

3.2. O pagamento se dará por meio de Ordem Bancária, na Agência 

nº_________ conta corrente nº_____________, do Banco____________. 

3.3. O credor que não possuir conta corrente na Instituição Financeira contratada 

para operar o Sistema Financeiro de Conta Única poderá receber o pagamento 

em outras Instituições financeiras, por meio de crédito em conta corrente do 

favorecido, ficando, contudo, responsável pelo pagamento das tarifas bancárias 

derivadas da operação. 

3.4. Para fazer jus ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar ao 

CONTRATANTE o documento fiscal competente, acompanhado de Certidão 

Negativa de Débito perante a Fazenda Estadual de Santa Catarina e, também, 

do Estado sede da empresa que não possuir estabelecimento em Santa 

Catarina, nos termos do Decreto (Estadual) nº 3.650, de 27/05/1993, alterado 

pelo Decreto nº 3.885, de 26/08/1993. 

P
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3.5. Serão realizadas as retenções legais impostas pela Legislação vigente. 

3.6. O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se o 

objeto for entregue em desacordo com as especificações constantes do edital e 

dos seus anexos.  

3.7. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser 

acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 

em observância ao disposto nos artigos 40, inciso XIV, alínea “c”, e 55, inciso III, 

c/c o artigo 66 da Lei n. 8.666/93, com base na seguinte fórmula: 

EM = N x V x I 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = ( TX / 100 ) / 365 

Onde: 

TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor 

Ampliado, do IBGE. 

3.8.  Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses; 

decorrido este prazo os valores poderão ser reajustados, a cada 12 (doze) 

meses, mediante negociação, limitada à variação do IPCA - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE – Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

Dos prazos 

 

4.1. O presente Contrato terá início na data de sua assinatura e término no dia 

31.12.2022, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes, pelo 
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prazo necessário à conclusão do objeto, observadas as hipóteses previstas no 

§ 1º do artigo 57 da Lei n. 8.666/93. 

4.2. O objeto deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da emissão do 

pedido de compras, ou de documento que o substitua, no endereço do 

CONTRATANTE, sem quaisquer custos adicionais.  

4.3. O prazo previsto no item 4.2 desta avença poderá ser prorrogado, a critério 

da Administração e mediante solicitação da contratada, com a devida 

justificativa. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

Dos encargos 

 

5.1. São de inteira responsabilidade da CONTRATADA todas as obrigações 

decorrentes da execução do contrato, tais como encargos previdenciários, 

fiscais, trabalhistas e comerciais. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

Dos direitos do Contratante e da Contratada 

 

6.1. Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas 

condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e 

no prazo convencionados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Das obrigações do Contratante  

 

7.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução deste 

contrato. 

7.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre toda e qualquer falha que exija 

a adoção de medidas corretivas por parte da CONTRATADA. 
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7.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma estabelecida neste 

instrumento, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências 

contratuais. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

Das obrigações da Contratada 

 

8.1. Deve a CONTRATADA manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas por ocasião da contratação. 

8.2. Deve a CONTRATADA dar fiel execução do Contrato, bem como, 

providenciar às suas expensas e a contento do CONTRATANTE, todas as 

substituições e correções que se fizerem necessárias. 

 

CLÁUSULA NONA 

Da inexecução e da rescisão 

 

9.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências constantes neste contrato e outras previstas em lei, com fulcro 

no Capítulo III, Seção V, da Lei nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Das sanções 

 

10.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 

não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 

o Ministério Público de Contas pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, sem prejuízo das multas 

previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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10.2. No caso de atraso injustificado por parte do contratado na execução do 

contrato, a partir do primeiro dia, o mesmo sujeitar-se-á à multa de mora de 0,5% 

(zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor inadimplente, que não 

excederá a 20% (vinte por cento) do montante, que será descontado dos valores 

eventualmente devidos pelo Ministério Público de Contas, ou ainda, quando for 

o caso, cobrados administrativamente ou judicialmente.  

10.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, além do disposto no 

subitem 10.1 e 10.2, estará o contratado sujeito às seguintes sanções:  

a) advertência;  

b) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;  

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Da fiscalização 

 

11.1. As atividades de fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, 

em conformidade com as disposições contidas no inciso III do art. 58 c/c o art. 

67 da Lei nº 8.666/93, ficarão a cargo de servidor(es) indicado(s) pelo Ministério 

Público de Contas do Estado de Santa Catarina, através de portaria a ser 

publicada no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas de Santa Catarina, 

os quais deverão comunicar ao Ordenador da Despesa todas as ocorrências que 

possam comprometer a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Dos recursos 

 

12.1. As despesas pertinentes ao contrato correrão à conta da Unidade 

Orçamentária: 43001 – Ministério Público de Contas do Estado de Santa 

Catarina; Subação: 5326 – Manutenção e modernização dos serviços de 

tecnologia da informação e comunicação; Subelementos: 44.90.52.35 – 
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Equipamentos de Processamento de Dados, em relação aos itens 1 e 6; 

33.90.30-17 – Material de Processamento de Dados, em relação aos itens 2, 3, 

4, 5, 7 e 9; e 44.90.52-30 – Máquinas e Equipamentos Energéticos, em relação 

ao item 8. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Do regime de Fornecimento 

  

13.1. O Contrato será executado pelo regime de preços unitários, sendo que a 

forma de fornecimento do objeto é por itens. 

13.2. A execução do contrato se perfectibilizará mediante a entrega e montagem 

dos itens licitados, em até 30 (trinta) dias após a emissão do pedido de compras, 

na sede do Ministério Público de Contas de Santa Catarina, consoante o previsto 

no item 10.1 do Edital do Pregão. 

13.3. Fica assegurado ao MPC/SC o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os 

equipamentos entregues em desacordo com as especificações contidas no 

Edital e seus anexos, ficando a empresa licitante vencedora obrigada a substituir 

e/ou reparar os itens irregulares, no prazo de até 10 (dez) dias, conforme 

especificações do Anexo I do edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

Da cláusula anticorrupção  

 

14.1. Na execução do presente Contrato é vedado as partes e/ou terceiros: 

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a 

agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele 

relacionada; 

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o 

presente Contrato; 

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 

modificações ou prorrogações do presente Contrato, sem autorização em 

lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 

instrumentos contratuais; 
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d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente 

Contrato; ou  

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar 

quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, nos termos das Leis nos 8.429/1992 e 12.846/2013, seus 

regulamentos e eventuais outras aplicáveis, ainda que não relacionadas 

com o presente Contrato. 

14.2. Constitui causa para a rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da 

cobrança das perdas e danos causados à parte inocente, a comprovada violação 

de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

Da legislação aplicável e dos casos omissos 

 

15.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições contidas na 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e demais normas legislações aplicáveis e pelos preceitos da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito Privado, nos termos do 

caput do art. 54 da Lei n. 8666/93. Os casos omissos serão resolvidos à luz das 

referidas leis e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 

princípios gerais de Direito.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

Do foro 

 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Florianópolis/SC com a renúncia 

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas 

as questões oriundas do presente contrato. 
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 41/41 
 

 

Para fins de contagens dos prazos previstos será considerada como data de 

assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários 

referenciados no preâmbulo deste instrumento. 

 

Florianópolis, ______de _______de 2022. 

 

 

 _________________________                _ __________________________ 

(ASSINATURA CONTRATANTE)                        (ASSINATURA 

CONTRATADO) 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 305GS0HL

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JULIAN DE FREITAS SALVAN (CPF: 057.XXX.489-XX) em 05/10/2022 às 11:10:11
Emitido por: "SGP-e", emitido em 21/02/2019 - 13:12:15 e válido até 21/02/2119 - 13:12:15.

(Assinatura do sistema)

LUDMILA ZERAIK GALARDO AMORIM DUTRA (CPF: 065.XXX.089-XX) em 05/10/2022 às 11:39:08
Emitido por: "SGP-e", emitido em 25/01/2019 - 16:50:34 e válido até 25/01/2119 - 16:50:34.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/TVBDXzE1NjM5XzAwMDAwNzIyXzcyNF8yMDIyXzMwNUdTMEhM ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo MPC 00000722/2022 e o código 305GS0HL
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


